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ESTADO DA PARAÍBA
MUNICÍPIO DE VISTA SERRANA

GABINETE DO PREFEITO

Portaria n° 014/2026 - GP

	 O Prefeito Constitucional do Município de VISTA SERRANA, 
Estado da Paraíba, no uso de suas atribuições que lhes são conferidas por lei 
pertinente em vigor:

	 R E S O L V E:

	 Art. 1º - EXONERAR a pedido da Senhora, JANAINA MIRANDA 
RODRIGUES, Auxiliar de Serviços Gerais Efetiva 060.985.554-94, 
matricula nº 1037, lotado na Secretaria de Educação no quadro de Servidores 
EFETIVOS, com suas atividades funcionais na Escola Municipal José Gil do 
Município de Vista Serrana-PB, EXONERAÇÃO por motivos particulares, 
nos termos do Estatuto dos Servidores do Município de Vista Serrana-PB. 

	 Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogam-se as disposições em contrário.

	 Gabinete do Prefeito Municipal de VISTA SERRANA, 02 de março 
de 2026.

EMMANUEL DA NOBREGA DIAS 
PREFEITO CONSTITUCIONAL
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GABINETE DO PREFEITO

DESPACHO,
	
	 Defiro a pedido da servidora JANAINA MIRANDA 
RODRIGUES, ocupante do cargo Efetivo de AUXILIAR DE SERVIÇOS 
GERAIS, portadora do CPF 060.985.554-94, matricula nº 1037, lotado na 
Secretaria de Educação, DEMISSÃO. Requerido pelo próprio funcionário, 
em conformidade com deferimento nesta ocasião.

Vista Serrana PB, 02 de março de 2026.

EMMANUEL DA NÓBREGA DIAS 
Prefeito Constitucional

Prefeitura Municipal de Vista Serrana-PB
Rua Vereador Raimundo Garcia de Araújo, 25 - Centro - CEP: 58.71-000

Vista Serrana - Paraíba  -  CNPJ: 09.151.598/0001-94
Telefone: (83) 3436-1137 - Email: prefeitura@vistaserrana.pb.gov.br


